PARECER Nº 2381, DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2003.

                       De iniciativa do nobre Deputado Pedro Tobias, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação dos Arts. 36, 37 e 39 e revogar o Art. 40, todos da Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1979.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos. 

A seguir, a proposição foi encaminhada à Douta Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental. Deste modo, cabe-nos, na condição de Relatora Especial designada, apreciar o presente projeto de lei nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do Art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei Complementar nº 25, de 2003.

a) CÉLIA LEÃO -  Relatora Especial
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